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      PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
      Gabinete do Prefeito

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no
uso das suas atribuições, em cumprimento ao §4º, art. 9º, da Lei Complementar
nº  101/2000  (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal),  c/c  o  §1º,  do  art.  166,  da
Constituição Federal, pelo presente Edital,  TORNA PÚBLICO e  CONVIDA a
todos  para  a  realização  da  AUDIÊNCIA  PÚBLICA,  por  meio  da
CONTROLADORIA  GERAL  DO  MUNICÍPIO,  prevista  para  o  dia  28  de
fevereiro  de  2024  (quarta-feira),  às  10h,  nas  dependências  da  Câmara
Municipal de Armação dos Búzios, com o propósito de  DEMONSTRAÇÃO E
AVALIAÇÃO  DO  CUMPRIMENTO  DAS  METAS  FISCAIS  DO  3º
QUADRIMESTRE DE 2023.

COM TRANSMISSÃO AO VIVO,  pela  página  da  CÂMARA MUNICIPAL  DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no FACEBOOK / YOUTUBE e no SITE OFICIAL
daquela Casa de Leis.

Armação dos Búzios, 20 de fevereiro de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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em cada  ente  da  Federação,  elaborará  o  Relatório  detalhado  referente  ao
quadrimestre anterior, pelo presente Edital,  TORNA PÚBLICO e  CONVIDA a
todos  para  a  realização  da  AUDIÊNCIA  PÚBLICA por  meio  do  FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, prevista para o dia 28 de fevereiro de 2024 (quarta-
feira),  às  14h,  nas  dependências  da  Câmara  Municipal  de  Armação  dos
Búzios,  com  o  propósito  de  DEMONSTRAÇÃO  E  AVALIAÇÃO  DO
CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 3º QUADRIMESTRE DE 2023.

COM TRANSMISSÃO AO VIVO,  pela  página  da  CÂMARA MUNICIPAL  DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no FACEBOOK / YOUTUBE e no SITE OFICIAL
daquela Casa de Leis.

Armação dos Búzios, 20 de fevereiro de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino

      PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
      Gabinete do Prefeito

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no
uso  das  suas  atribuições,  em  cumprimento  ao  art.  Art.  36  da  LEI
COMPLEMENTAR nº 141 de 13/1/2012, que determina que o gestor do SUS
em cada  ente  da  Federação,  elaborará  o  Relatório  detalhado  referente  ao
quadrimestre anterior, pelo presente Edital,  TORNA PÚBLICO e  CONVIDA a
todos  para  a  realização  da  AUDIÊNCIA  PÚBLICA por  meio  do  FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, prevista para o dia 28 de fevereiro de 2024 (quarta-
feira),  às  14h,  nas  dependências  da  Câmara  Municipal  de  Armação  dos
Búzios,  com  o  propósito  de  DEMONSTRAÇÃO  E  AVALIAÇÃO  DO
CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 3º QUADRIMESTRE DE 2023.

COM TRANSMISSÃO AO VIVO,  pela  página  da  CÂMARA MUNICIPAL  DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no FACEBOOK / YOUTUBE e no SITE OFICIAL
daquela Casa de Leis.

Armação dos Búzios, 20 de fevereiro de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino



2 Nº 292 - Armação dos Búzios
20 de fevereiro de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022

MAYCON SIQUEIRA DE SOUZA (Interino)
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Secretaria Municipal do Idoso (SEMID)
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JEFERSON TEIXEIRA TERRA

PRISCILLA GASPARETTO ALVES

DANIELLE GUIMARÃES DA SILVA

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA

Prefeito iNteriNo

Josué Pereira dos Santos
PrESidENtE iNtEriNO

RAFAEL TARTARI RAMOS

GUSTAVO ERNANDES SALLES

GERALDO BARREIROS BORGES

GERALDO BARREIROS BORGES (Interino)

JEFERSON TEIXEIRA TERRA (Interino)
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.407 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024

Abre  às  Unidades  Orçamentárias,  Crédito
Adicional  Suplementar  na  importância  de  R$
111.603,06  (Cento  e  onze  mil,  seiscentos  e  três
reais e seis centavos)   

       
O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas

atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da
Lei Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1899, de
28 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual).

D E C R E T A:

 

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Adicional  Suplementar  junto  ao  Orçamento  Programa
2024, no valor de R$ 111.603,06 (Cento e onze mil, seiscentos e três reais e seis centavos) na
forma do Anexo I, deste Decreto.

Art. 2º O recurso, para atendimento ao artigo anterior, é proveniente da Anulação da
dotação discriminadas no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da
Lei Federal nº 4.320/64.

          Art.  3º  Este  Decreto entra em vigor na  data  de  sua  publicação,  revogando as
disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 19 de fevereiro de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino

*Com anexos I e II.
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ANEXO I - DECRETO Nº 2407 - DOTAÇÃO SUPLEMENTADA

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

301

0163

2.323

33903200

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ATENÇÃO BÁSICA

Gestão da Atenção Primária em Saúde

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

111.603,06
Fonte de Recursos

1600 - SUS - FNS - Bloco de Manutenção

ATIVIDADE

Total da Suplementaçao 111.603,06

1 de 1

ANEXO II - DECRETO Nº 2407 - DOTAÇÃO ANULADA

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

301

0163

2.323

33903000

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ATENÇÃO BÁSICA

Gestão da Atenção Primária em Saúde

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

MATERIAL DE CONSUMO

111.603,06
Fonte de Recursos

1600 - SUS - FNS - Bloco de Manutenção

ATIVIDADE

Total da Anulaçao 111.603,06

1 de 1
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DECRETO Nº 2.409, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre transformação de cargos na Estrutura da
Administração  Pública  Direta,  e  dá  outras
providências.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que
lhe confere a legislação em vigor,

CONSIDERANDO que a disposição da estrutura, organização e funcionamento, bem como a relotação
de cargos  e  funções  gratificadas  sem ônus  para os  cofres  públicos  é  permitido  ao Administrador  Público
Municipal através da expedição de Decreto, em razão da simetria aplicada à luz da Constituição Federal, c/c o
art. 87, da Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021 e alterações posteriores;

DECRETA:

Art. 1º Ficam transformados os seguintes cargos da Administração Pública Direta:

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração
01 Coordenador de Controle, Avaliação e Auditoria CC-4 R$ 5.754,95
01 Gerente Executiva CC-6  R$  4.110,68
01 Gerente de Tecnologia da Informação CC-6  R$ 4.110,68

Passando a ser:

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração
01 Coordenador Administrativo CC-4 R$ 5.754,95
01 Gerente de Enfermagem – Responsável Técnico CC-6  R$ 4.110,68 
01 Gerente Administrativo CC-6 R$ 4.110,68

§1º Compete ao Gerente de Enfermagem – Responsável Técnico cumprir e fazer cumprir todos os
dispositivos  legais  da profissão de Enfermagem; manter  informações necessárias e  atualizadas  de  todos os
profissionais de Enfermagem que atuam na unidade; realizar o dimensionamento de pessoal de Enfermagem;
organizar o  Serviço de Enfermagem utilizando-se de instrumentos administrativos como regimento interno,
normas  e  rotinas,  protocolos,  procedimentos  operacionais  padrão  e  outros;  elaborar,  implantar  e/ou
implementar, e atualizar regimento interno, manuais de normas e rotinas, procedimentos, protocolos, e demais
instrumentos  administrativos  de  Enfermagem;  zelar  pelo  cumprimento  das  atividades  privativas  de
Enfermagem.

 

§ 2º A transformação dos cargos que se trata este Decreto não implica aumento de despesa.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos desde 19 de fevereiro
de 2024, revogando-se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 20 de fevereiro de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
 Prefeito Interino

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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PORTARIA Nº 142, DE 16 DE FEVEREIRO  DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com  efeito  desde  7  de  fevereiro  de  2024,  SYLLAS
PEREIRA CABRAL do cargo em comissão  Assessor Jurídico Administrativo,
para o qual foi nomeado pela Portaria nº 962, de 3 de maio de 2021.

 

Armação dos Búzios, 16 de fevereiro de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 143, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR,  com  efeito  desde  8  de  fevereiro  de  2024,  SYLLAS

PEREIRA CABRAL para exercer  o cargo em comissão de Assessor Especial

Jurídico do Procurador Geral, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura

do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro

de 2021, e alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em

vigor.

 

Armação dos Búzios, 16 de fevereiro de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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*Republicada nesta data por incorreções.

PORTARIA Nº 168, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito a contar de 20 de fevereiro de 2024, GERALDO

BARREIROS BORGES para exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de

Segurança e Ordem Pública, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do

Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 708, de 9 de janeiro de 2009 e

suas alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 19 de fevereiro de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
 Prefeito Interino
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*Republicada nesta data por incorreções.

PORTARIA Nº 172, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

DESIGNAR, com efeito a contar de 20 de fevereiro de 2024, GERALDO

BARREIROS BORGES - Secretário Municipal de Segurança e Ordem Pública, para

responder CONCOMITANTEMENTE e INTERINAMENTE pela Secretaria

Municipal de Planejamento de Ações Estratégicas e Integração, criada pela Lei nº

1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores.

Armação dos Búzios, 19 de fevereiro de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
 Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 173, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, intempestivamente,  com efeito  desde  8  de fevereiro  de

2024, DAYSE MARIA NUNES do cargo em comissão de Supervisor I de Saúde,

para o qual foi nomeada pela Portaria nº 588, de 9 de agosto de 2023.

 

Armação dos Búzios, 19 de fevereiro de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino



    11Nº 292 - Armação dos Búzios
20 de fevereiro de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 174, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com  efeito  desde  16  de  fevereiro  de  2024,  JOSÉ

RAIMUNDO CONCEIÇÃO DOS SANTOS do cargo em comissão de Gerente

Administrativo, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 675, de 11 de março de

2021.

 

Armação dos Búzios, 19 de fevereiro de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 175, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 16 de fevereiro de 2024, ANA RITA

VIEIRA FRANCISCO do cargo em comissão de Coordenador de Infraestrutura

Educacional, para o qual foi nomeada pela Portaria nº 612, de 23 de novembro de

2022.

 

Armação dos Búzios, 19 de fevereiro de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 176, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 18 de fevereiro de 2024, FERNANDA

SOUZA  SERAPIÃO  do  cargo  em  comissão  de  Coordenador  de  Controle,

Avaliação e Auditoria, para o qual foi nomeada pela Portaria nº 1.358, de 20 de

setembro de 2021.

 

Armação dos Búzios, 20 de fevereiro de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 177, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com efeito  desde  18  de  fevereiro  de  2024,  FABIANA

DOS SANTOS AZEVEDO LIMA do cargo  em comissão de  Supervisor I  de

Saúde, para o qual foi nomeada pela Portaria nº 649, de 11 de março de 2021.

 

Armação dos Búzios, 20 de fevereiro de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino



    15Nº 292 - Armação dos Búzios
20 de fevereiro de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 178, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR,  com efeito  desde  19  de  fevereiro  de  2024,  FERNANDA

SOUZA  SERAPIÃO  para  exercer  o  cargo  em  comissão  de Coordenador

Administrativo,  constante  da  Estrutura  Administrativa  da  Prefeitura  do

Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de

2021,  e  alterações  posteriores,  com a  remuneração  prevista  na  legislação  em

vigor.

 

Armação dos Búzios, 20 de fevereiro de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 179, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 19 de fevereiro de 2024, FABIANA DOS

SANTOS  AZEVEDO  LIMA  para  exercer  o  cargo  em comissão  de Gerente

Administrativo,  constante  da  Estrutura  Administrativa  da  Prefeitura  do

Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de

2021,  e  alterações  posteriores,  com a  remuneração  prevista  na  legislação  em

vigor.

 

Armação dos Búzios, 20 de fevereiro de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 180, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR,  com  efeito  desde  19  de  fevereiro  de  2024,  SAMARA

FERNANDES DE ALMEIDA para exercer o cargo em comissão de Gerente de

Enfermagem – Responsável Técnico, constante da Estrutura Administrativa da

Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26

de  janeiro  de  2021,  e  alterações  posteriores,  com a  remuneração  prevista  na

legislação em vigor.

 

Armação dos Búzios, 20 de fevereiro de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 181, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR,  com  efeito  desde  17  de  fevereiro  de  2024,  ANA  RITA

VIEIRA  FRANCISCO  para  exercer  o  cargo  em  comissão  de Gerente

Administrativo,  constante  da  Estrutura  Administrativa  da  Prefeitura  do

Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de

2021,  e  alterações  posteriores,  com a  remuneração  prevista  na  legislação  em

vigor.

 

Armação dos Búzios, 20 de fevereiro de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 183, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre alterar a Composição da
Comissão  Permanente  de  Processo
Administrativo Disciplinar.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 79, IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c a Lei nº 
1.202, de 20 de janeiro de 2016;

RESOLVE:

Art.  1º  Fica  alterada  a  composição  da  COMISSÃO  PERMANENTE  DE
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR,  incumbida  de  apurar  responsabilidade
civil  dos  servidores  públicos  municipais  e  demais  definidas  no  Estatuto  dos  Servidores
Públicos  do  Município  de  Armação  dos  Búzios,  que  passa  a  vigorar  com  os  seguintes
integrantes, sob a presidência do primeiro:

 PAULO MAURÍCIO VALENTIM GARCIA – matrícula nº 13823;
 FÁBIO DUTRA RIBEIRO – matrícula nº 11.758;
 ELIZABETE DE OLIVEIRA BRAGA – matrícula nº 2230.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Armação dos Búzios, 20 de fevereiro de 2024

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 184, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO, desde 19 de fevereiro de 2024, a Portaria nº 92, de 2
de fevereiro de 2024, veiculada no Diário Oficial nº 285, de 5/2/2024, que designou
GENILSON DRUMOND DE PINA para responder CONCOMITANTEMENTE e
INTERINAMENTE pela Secretaria Municipal de Administração.
 

Armação dos Búzios, 20 de fevereiro de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 185, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito nesta data, JEFERSON TEIXEIRA TERRA para

exercer  o  cargo  em  comissão  de Secretário  Municipal  de  Administração,

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação

dos Búzios,  criada pela Lei nº  1.619, de  26 de janeiro de 2021,  e  alterações

posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

 

Armação dos Búzios, 20 de fevereiro de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino



22 Nº 292 - Armação dos Búzios
20 de fevereiro de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

   

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 186, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

DESIGNAR, com efeito nesta data, JEFERSON TEIXEIRA TERRA –

Secretário Municipal de Administração, para responder CONCOMITANTEMENTE e

INTERINAMENTE pela Secretaria Municipal de Governança e Compliance.

Armação dos Búzios, 20 de fevereiro de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 187, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com  efeito  desde  6  de  fevereiro  de  2024,  HELENE

QUINTANILHA POMIN do cargo em comissão de Supervisor II de Saúde, para

o qual foi nomeada pela Portaria nº 246, de 26 de janeiro de 2022.

 

Armação dos Búzios, 20 de fevereiro de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 188, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com  efeito  desde  6  de  fevereiro  de  2024,  MARIA

APARECIDA LOPES AGUIAR DE SOUZA do cargo em comissão de Gerente

Administrativo, para o qual foi nomeada pela Portaria nº 465, de 5 de maio de

2023.

 

Armação dos Búzios, 20 de fevereiro de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 189, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito a contar de 1º de março de 2024, SANDRA MARTINS

CORDEIRO para exercer a Função Gratificada de Dirigente de Turno - Porte II, na

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, constante da Estrutura

Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº

1651, de 5 de agosto de 2021 e suas alterações posteriores, com a remuneração

prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 20 de fevereiro de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 190, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 16 de fevereiro de 2024,  MARIANA

DONATO DE MORAES do cargo em comissão de Coordenador de Atenção

Especializada, para o qual foi nomeada pela Portaria nº 807, de 22 de março de

2021.

 

Armação dos Búzios, 20 de fevereiro de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 191, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR,  com  efeito  desde  17  de  fevereiro  de  2024,  MARIANA

DONATO DE MORAES para exercer o cargo em comissão de Coordenador de

Infraestrutura Educacional, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura

do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro

de 2021, e alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em

vigor.

 

Armação dos Búzios, 20 de fevereiro de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 192, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR,  com  efeito  desde  17  de  fevereiro  de  2024,  JOSÉ

RAIMUNDO CONCEIÇÃO DOS SANTOS para exercer o cargo em comissão

de Coordenador da Atenção Especializada, constante da Estrutura Administrativa

da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de

26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a remuneração prevista na

legislação em vigor.

 

Armação dos Búzios, 20 de fevereiro de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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 Conselho Municipal de Política Cultural de Armação dos Búzios 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  

 

                   A Presidente do Conselho , no uso de suas atribuições , pelo presente 
Edital , CONVOCA os membros do Conselho Municipal de Política Cultural, 
nomeados por meio do Decreto Municipal  nº 2.391 de 26 de janeiro de 2024 , 
para reunião Extraordinária prevista para o dia 21 de fevereiro de 2024 às 
15:00h, na sede  da Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico, 
localizada a Travessa dos Pescadores nº 111 – Centro – para tratar das 
seguintes pautas: 

Eleição: 

 Presidente 
 Vice-presidente 
 1º secretário 
 2º secretário 

 

Armação dos Búzios, 20 de fevereiro de 2024. 

 

 

GRACIELA YANINA GENARO 

Presidente do Conselho Municipal de Política Cultura 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – EDITAL 08/2023 

 3ª CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO – MEDIADOR 

 Vimos por meio deste trazer a público a convocação para entrega de documentação prevista no Art. 9° do  edital 08/2023 para celebrar contratação 
 temporária para o cargo de MEDIADOR. Os candidatos deverão se apresentar na Secretaria Municipal de  Educação, Ciência e Tecnologia, no dia e 
 horário indicados na tabela abaixo: 

 Armação dos Búzios, 20 de fevereiro de 2024 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 MEDIADOR 

 Class.  NOME COMPLETO DO CANDIDATO  DATA  DE 
 NASC. 

 SITUAÇÃO 

 PONTUA 
 ÇÃO 

 HORÁRIO 

 251º  MARCIA CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA  19/04/1971  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 252º  ADRIANA DA SILVA RIBEIRO  17/07/1971  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 253º  HELOISA JANUZZI DA SILVA  09/10/1971  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 254º  SANDRA DA SILVA DE ASSIS NOBRE  11/11/1972  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 255º  EVANDRA CRISTINA BARROS COSTA RIBEIRO  29/11/1972  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 256º  ANA PAULA FERREIRA  02/06/1973  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 257º  LUCI ANGELA DOS SANTOS BARBOSA  03/12/1973  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 258º  IRIS FRANCO DOS SANTOS CARDOSO  17/06/1974  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 259º  ALEXANDRA DA CONCEIÇÃO AMARAL  17/09/1974  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 260º  SILVANIA SILVA MATHIAS  06/01/1976  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 261º  MICHELE GLORIA BEZERRA GOULARD  23/03/1976  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 262º  LUCIANE DA SILVA ABREU RODRIGUES  09/06/1977  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 263º  ANGELICA SODRE DA SILVA DE CARVALHO  10/06/1977  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 264º  FRANCILENE MARIA RANÇATO  12/12/1977  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 265º  ELAINE MACEDO DA SILVA DOS SANTOS  21/03/1978  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 266º  ROSANE GOMES DE SOUZA DIAS  11/09/1978  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 267º  EUNICE NASCIMENTO DA SILVA  06/11/1978  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 268º  FABRICIA CAETANO CABRAL  16/10/1979  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 269º  ROSANGELA DE LACERDA NUNES  19/01/1980  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 270º  LUCIANA DE SANTANA DE ALMEIDA GOMES  11/05/1980  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 271º  ANDREA MARIA TEIXEIRA  14/06/1981  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 272º  LUCILENE DE SOUZA FERNANDES  13/04/1982  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 273º  AMANDA FARIAS DE LIMA  05/03/1983  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 274º  ELIANE DA SILVA MARTINS TOSTES LIMA  21/05/1983  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 275º  FABIANE PESSANHA PEIXOTO  22/02/1984  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 276º  ELIZANGELA SOUZA LEITE CAMBUIM  06/03/1984  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 277º  ANGELICA DE SOUZA FERNANDES  13/07/1984  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 278º  GLAUCIA CASEMIRO PEREIRA  29/04/1985  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 279º  ANA CAROLINA RIBEIRO DA MOTTA MONTE  06/05/1986  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 280º  REGIANE SANTOS GABRIEL  22/07/1987  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 281º  LIDIA GEISEL DA CUNHA  03/03/1988  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 282º  JOSIANE FERNANDA MOTTA DE OLIVEIRA  21/08/1988  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 283º  DAIANE DA SILVA GOMES  25/08/1988  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 284º  FABIANA COELHO CEZARETI DA SILVA  19/10/1990  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 285º  LUCILIA RODRIGUES PEREIRA  28/04/1991  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 286º  MAIRA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS  06/02/1992  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 287º  YONNE DA SILVA FERREIRA M OLIVEIRA  27/01/1994  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 288º  LUCAS ALMEIDA CERQUEIRA DA SILVA  12/07/1994  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 289º  MAYARA PEREIRA MAIA VICTORINO  04/01/1995  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 290º  KARINA RODRIGUES E SILVA  20/08/1995  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 291º  JULIANA COELHO DA SILVA  02/09/1995  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 292º  THAIS ANTUNES DA SILVA  17/11/1996  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 293º  MARIANA BORGADO MANGIA  04/04/1997  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 294º  JULIANA DE AZEVEDO SILVA  02/08/1997  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 295º  SARAH DE FREITAS PAULO VIEIRA  10/05/1998  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 296º  JULIA  ANDRADE DE SOUZA  13/11/1998  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 297º  VITORIA DAMASIO DA SILVA  22/11/1998  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 298º  ELIANA SILVA DE SOUZA  21/05/1999  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 299º  LEIDIANE GOMES DA SILVA  13/08/1999  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 

 300º  RAFAELLA SILVA XIMENES DE CARVALHO  20/08/1999  CONVOCADO  11  22/02 às 9h 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – EDITAL 08/2023 

 3ª CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO – MEDIADOR 

 Vimos por meio deste trazer a público a convocação para entrega de documentação prevista no Art. 9° do  edital 08/2023 para celebrar contratação 
 temporária para o cargo de MEDIADOR. Os candidatos deverão se apresentar na Secretaria Municipal de  Educação, Ciência e Tecnologia, no dia e 
 horário indicados na tabela abaixo: 

 Armação dos Búzios, 20 de fevereiro de 2024 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 MEDIADOR 

 Class.  NOME COMPLETO DO CANDIDATO  DATA  DE 
 NASC. 

 SITUAÇÃO 

 PONTUA 
 ÇÃO 

 HORÁRIO 

 301º  LETICIA RANGEL ALBERNAZ BARAO  13/10/1999  CONVOCADO  11  22/02 às 14h 

 302º  LORENA LOPES DE CARVALHO  25/02/2000  CONVOCADO  11  22/02 às 14h 

 303º  CYNTHIA MADUREIRA DE SOUZA  01/03/2000  CONVOCADO  11  22/02 às 14h 

 304º  GEOVANA BARROS DE SOUZA  14/03/2000  CONVOCADO  11  22/02 às 14h 

 305º  DHEBORA DA SILVA NASCIMENTO  12/06/2000  CONVOCADO  11  22/02 às 14h 

 306º  KISSELA SANTOS DA SILVA  22/06/2000  CONVOCADO  11  22/02 às 14h 

 307º  LUCAS CAVALCANTE DOS SANTOS  22/07/2000  CONVOCADO  11  22/02 às 14h 

 308º  LORRAYNE DE LACERDA NUNES DA SILVA  31/07/2001  CONVOCADO  11  22/02 às 14h 

 309º  THIAGO PEREIRA ALVES  06/08/2001  CONVOCADO  11  22/02 às 14h 

 310º  KASSIA VITORIA MOREIRA DA COSTA  14/08/2001  CONVOCADO  11  22/02 às 14h 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 311º  ADRIELY MESQUITA DA CONCEIÇÃO  05/03/2002  CONVOCADO  11  22/02 às 14h 

 312º  ANDRESSA DA SILVA CORREIA  04/05/2002  CONVOCADO  11  22/02 às 14h 

 313º  GABRIELA MENDES DE SOUZA OLIVEIRA  06/05/2002  CONVOCADO  11  22/02 às 14h 

 314º  JAIANE RIBEIRO DA SILVA  16/06/2002  CONVOCADO  11  22/02 às 14h 

 315º  ANA VITORIA GUIMARAES PIMENTEL SILVA  24/10/2002  CONVOCADO  11  22/02 às 14h 

 316º  THALITA PEREIRA DOS SANTOS  27/11/2002  CONVOCADO  11  22/02 às 14h 

 317º  MARIANA SANTOS DA SILVA  08/02/2003  CONVOCADO  11  22/02 às 14h 

 318º  ROSANA SILVA VIANA  27/02/2003  CONVOCADO  11  22/02 às 14h 

 319º  EMILLY BATISTA SIQUEIRA  26/05/2003  CONVOCADO  11  22/02 às 14h 

 320º  KAROLINA DE SOUSA MAGALHAES  01/06/2003  CONVOCADO  11  22/02 às 14h 

 321º  BEATRIZ SANTOS REIS  02/02/2004  CONVOCADO  11  22/02 às 14h 

 322º  KATIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA ESPOSITO  24/04/1962  CONVOCADO  10  22/02 às 14h 

 323º  CELMA RODRIGUES DA SILVA  01/05/1962  CONVOCADO  10  22/02 às 14h 

 324º  JOELMA LUZIA DE SOUZA MUNIZ  13/04/1963  CONVOCADO  10  22/02 às 14h 

 325º  ELIETE DE OLIVEIRA COELHO  16/02/1964  CONVOCADO  10  22/02 às 14h 

 326º  MARINETE FRAGOZO DA CONCEIÇÃO CORREA  24/03/1964  CONVOCADO  10  22/02 às 14h 

 327º  MARIZETE RIBEIRO DE SOUZA  19/05/1964  CONVOCADO  10  22/02 às 14h 

 328º  ANA LUCIA AROUCA PITANGUI  01/05/1967  CONVOCADO  10  22/02 às 14h 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 329º  MARIA APARECIDA DE MEDEIROS  31/07/1968  CONVOCADO  10  22/02 às 14h 

 330º  GEOVANE APARECIDA BARREIROS RODRIGUES  04/05/1969  CONVOCADO  10  22/02 às 14h 

 331º  ANA CRISTINA MARTINS DA SILVA  05/07/1971  CONVOCADO  10  22/02 às 14h 

 332º  MONICA DA COSTA VIEIRA  16/08/1972  CONVOCADO  10  22/02 às 14h 

 333º  KELLY CRISTINA SALLES FREIRE RODRIGUES  23/03/1974  CONVOCADO  10  22/02 às 14h 

 334º  NUBIA OLIVEIRA FIGUEIREDO FAGUNDES  24/09/1974  CONVOCADO  10  22/02 às 14h 

 335º  CRISTIANE FONSECA GONÇALVES DOS SANTOS  25/09/1974  CONVOCADO  10  22/02 às 14h 

 336º  ROSILENE PAULO DA SILVA  29/04/1975  CONVOCADO  10  22/02 às 14h 

 337º  ADRIANA VALENÇA DA SILVA PINHEIRO  24/12/1975  CONVOCADO  10  22/02 às 14h 

 338º  DANIELA MARTINS DE OLIVEIRA GONÇALVES  14/09/1976  CONVOCADO  10  22/02 às 14h 

 339º  ALESSANDRA AUAD DE OLIVEIRA  02/12/1976  CONVOCADO  10  22/02 às 14h 

 340º  ANGELITA DA SILVA PEREIRA DE SANTANA  15/07/1977  CONVOCADO  10  22/02 às 14h 

 341º  BIANCA DE MIRANDA BRITES CASTELLAR  27/07/1978  CONVOCADO  10  22/02 às 14h 

 342º  JULIANA PORTO DOS SANTOS ROCHA  19/08/1978  CONVOCADO  10  22/02 às 14h 

 343º  SUZANA DA SILVA  18/10/1978  CONVOCADO  10  22/02 às 14h 

 344º  EUNICIA EUFRASIA DOS SANTOS MATOS  02/11/1978  CONVOCADO  10  22/02 às 14h 

 345º  CASSIANE DA ROCHA OLIVEIRA  14/05/1984  CONVOCADO  10  22/02 às 14h 

 346º  MARIANA CARDOSO DA SILVA TARGINO  24/09/1984  CONVOCADO  10  22/02 às 14h 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 347º  RENATA MARQUES DOS SANTOS BRITO  17/07/1985  CONVOCADO  10  22/02 às 14h 

 348º  LORENA RODRIGUES DA SILVA DE PAULA GOMES  07/08/1985  CONVOCADO  10  22/02 às 14h 

 349º  VALQUIRIA CARVALHO DA SILVA  10/10/1985  CONVOCADO  10  22/02 às 14h 

 350º  MARCIA DA SILVA  05/01/1986  CONVOCADO  10  22/02 às 14h 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 006538/2022.P 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0168/2021
CONTRATANTE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERV MUNICIPAIS DE ARM. DOS BUZIOS
OBJETO: Prestação de serviços estratégicos de solução de tecnologia da informação (TI) pela DATAPREV,
conforme especificado nas Resoluções CNRPPS/ME Nº 2, de 14 de maio de 2021 e CNRPPS/MTE Nº 3, de
9 de novembro de 2021, para u�lização do sistema de Compensação Previdenciária – COMPREV.
CONTRATADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA – DATAPREV S.A. (CNPJ
42.422.253/0001-01)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.   
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, inciso II e Art. 61 parágrafo único da Lei nº 8.666/1993.
VIGENCIA: 26/01/2022 A 25/01/2027 – 60 meses, conforme clausula terceira.
VALOR MENSAL: R$ 600,00 (seiscentos reais).
VALOR ANUAL: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) p/ Exercício de 2024.
VALOR Es�mado: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), conforme Cláusula 6.3 e Anexo I.
Fiscal Administra�vo: Marceli Coelho Marques
Fiscal Técnico: Marcos Antônio Pereira Coelho

ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES
ORDENADOR DE DESPESA
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PORTARIA N.º 08, DE 19 DE FEVEREIRO 2024
 

“Dispõe  sobre  a  concessão  de
Pensão temporária  a Antônio da
Rocha  Block,  em  face  do
falecimento  do  ex-servidor
Alberto Kerdman Bloch.

 
O  GESTOR  DO  FUNDO  DE  PREVIDÊNCIA  DOS

SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES  LEGAIS,  E  DE  ACORDO  COM  A  LEI  MUNICIPAL  Nº
917/2011, ARTIGOS 8, 25 A 31 EM VIGOR, RESOLVE:
  

Art. 1º Conceder o benefício da PENSÃO TEMPORÁRIA,
com fundamento no artigo 40, § 7º, da CF/88, e EC nº 41/2003, C/C com
Art.  2º  da  Lei  10.887/2004  a  Antônio  da  Rocha  Block,  RG  nº
27.905.075-1,  DETRAN/RJ,  CPF  nº  207.406.947-23,  �ilho  do  ex-servidor
Alberto Kerdman Block, Arquiteto, matrícula nº 1860, lotado na secretaria
de  Meio  Ambiente  e  Urbanismo,  conforme  requerido  em  processo
administrativo nº 189/2023.

DESCRIÇÃO FUNDAMENTAÇÃO MENSAL ANUAL
Benefício artigo 40, § 7º, da CF/88,

e EC nº 41/2003, C/C
com  Art. 2º da Lei

10.887/2004

R$ 4.457,79 R$ 57.951,27

Valor Total do Benefício R$ 4.457,79 R$ 57.951,27

 
Art.  2º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, produzindo seus efeitos legais a partir de dezembro de 2023.
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

 Armação dos Búzios, 19 de fevereiro de 2024. 
  

   ARTUR MUREB DE ARAUJO GOES
GESTOR

Portaria nº 19/2021
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      PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
      Gabinete do Prefeito

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no
uso das suas atribuições, em cumprimento ao §4º, art. 9º, da Lei Complementar
nº  101/2000  (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal),  c/c  o  §1º,  do  art.  166,  da
Constituição Federal, pelo presente Edital,  TORNA PÚBLICO e  CONVIDA a
todos  para  a  realização  da  AUDIÊNCIA  PÚBLICA,  por  meio  da
CONTROLADORIA  GERAL  DO  MUNICÍPIO,  prevista  para  o  dia  28  de
fevereiro  de  2024  (quarta-feira),  às  10h,  nas  dependências  da  Câmara
Municipal de Armação dos Búzios, com o propósito de  DEMONSTRAÇÃO E
AVALIAÇÃO  DO  CUMPRIMENTO  DAS  METAS  FISCAIS  DO  3º
QUADRIMESTRE DE 2023.

COM TRANSMISSÃO AO VIVO,  pela  página  da  CÂMARA MUNICIPAL  DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no FACEBOOK / YOUTUBE e no SITE OFICIAL
daquela Casa de Leis.

Armação dos Búzios, 20 de fevereiro de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino

      PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
      Gabinete do Prefeito

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no
uso  das  suas  atribuições,  em  cumprimento  ao  art.  Art.  36  da  LEI
COMPLEMENTAR nº 141 de 13/1/2012, que determina que o gestor do SUS
em cada  ente  da  Federação,  elaborará  o  Relatório  detalhado  referente  ao
quadrimestre anterior, pelo presente Edital,  TORNA PÚBLICO e  CONVIDA a
todos  para  a  realização  da  AUDIÊNCIA  PÚBLICA por  meio  do  FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, prevista para o dia 28 de fevereiro de 2024 (quarta-
feira),  às  14h,  nas  dependências  da  Câmara  Municipal  de  Armação  dos
Búzios,  com  o  propósito  de  DEMONSTRAÇÃO  E  AVALIAÇÃO  DO
CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 3º QUADRIMESTRE DE 2023.

COM TRANSMISSÃO AO VIVO,  pela  página  da  CÂMARA MUNICIPAL  DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no FACEBOOK / YOUTUBE e no SITE OFICIAL
daquela Casa de Leis.

Armação dos Búzios, 20 de fevereiro de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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